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“Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

municipal a conceder reajuste nos 

vencimentos dos servidores públicos 

municipais, e cargos comissionados e dá outras 

providências”. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, autorizado a conceder reajuste nos 

vencimentos dos Servidores Públicos Municipais e de cargos 

comissionados no percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis 

porcento), a título de recomposição de perda salarial, em 

conformidade com o que determina o artigo 37, X, da Constituição 

Federal.  

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei 

correrão por conta de dotações específicas constantes no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Salto do Itararé, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 
CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

HORARIO E LOCAL DAS PROVAS  

A PROVA VAI SER REALIZADA NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

HILDA CAMARGO DE SOUZA DE OLIVEIRA E.F. 

DATA: 08/02/2026. (DOMINGO) 

OS PORTÕES VÃO SE ABRIR AS 07:10 E FECHAR AS 07:50 

A PROVA SERA INICIADA AS 08:00 HORAS 

FAVOR LEVAR UM DOCUMENTO COM FOTO. 

 

Salto do Itararé – PR, 04 de fevereiro de 2026. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 
 TESTE SELETIVO Edital n°: 01/2026. 

PORTARIA Nº 116/2025. 
 

 

 

 

HORARIO E LOCAL DAS PROVAS  

A PROVA VAI SER REALIZADA NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

HILDA CAMARGO DE SOUZA DE OLIVEIRA E.F. 

DATA: 08/02/2026. (DOMINGO) 

OS PORTÕES VÃO SE ABRIR AS 07:10 E FECHAR AS 07:50 

A PROVA SERA INICIADA AS 08:00 HORAS 

FAVOR LEVAR UM DOCUMENTO COM FOTO. 

 

Salto do Itararé/PR, 04 de fevereiro de 2026.  

 
COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 

 TESTE SELETIVO Edital n°: 01/2026. 
PORTARIA Nº 117/2025

 

LEI Nº 912/2026 

PSS Nº 02/2026 - PEDAGOGO 

PSS Nº 01/2026 – NUTRIÇÃO 
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